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ACT 2016/2017 - Primeira Rodada Morna

INTERSINDICAL NA LUTA POR UMA EMPRESA PÚBLICA E EFICAZ.

FILIE-SE AO SINDICATO DE SUA CATEGORIA
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Jornalista Responsável: Mylene Margarida MTb/SC 00318 JP   -   Diagramação: Acerte Propaganda

No último dia 25, ocorreu a primeira rodada de negociações, objetivando 
o Acordo Coletivo de Trabalho 2016/2017. A rodada ocorreu sob um clima 
de muita tranquilidade, haja vista que as clausulas negociadas são históri-
cas onde não há impacto �nanceiro. Porém, não se pode esperar o mesmo 
para as próximas rodadas, pois, discutiremos as clausulas que tratam da 
garantia de emprego, nossa principal bandeira e as econômicas.

A INTERSINDICAL cobrou, mais uma vez, tratamento isonômico duran-
te o processo negocial e solicitou que a proposta �nal seja encaminhada 
o�cialmente.
Finalizando, o Diretor de Gestão Corporativa apresentou o calendário de 
negociações, onde prevê que as próximas rodadas ocorrerão nos dias 1º, 8 
e 15 de setembro. Também, informou que convocará a INTERSINDICAL 
nos próximos dias para discutir, juntamente com pro�ssionais da Diretoria 
de Distribuição, o sistema de turnos �xos e de revezamento. 

  Abaixo, apresentamos as clausulas que foram negociadas nessa primeira rodada:

1ª - Vigência e Data-Base

2ª - Abrangência

10ª - Auxílio Enfermidade

15ª - Pecúlio

16ª - Conceitos Operacionais

17ª - Jornada de Trabalho

26ª - Despesas com Acidentes em Serviço
         e Outras Doenças Pro�ssionais                   

28ª - Política de Segurança, Saúde 
         e Medicina do Trabalho e Cipa.              

30ª - Ginástica Laboral                                             

31ª - Acessibilidade                                                

32ª - Reconhecimento de Dependente 
  
33ª - Comissão de Recursos Humanos  
          

34ª - Orientação Quanto à Coibição                    
          de Práticas Discriminatórias                  

35ª - Concurso Público

36ª - Inovações Tecnológicas

40ª - Comitê Gestor da Inovação

45ª - Relação Nominal de Empregados

46ª - Relação Sindical                                                 

47ª - Acervo Técnico

48ª - Contribuição Negocial SENGE-SINDECON

49ª - Homologação de Rescisão Contratual

50ª - Salário Mínimo Pro�ssional - SMP          

51ª - Anotação de Responsabilidade Técnica        

52ª - Data Base dos Engenheiros                       

57ª - Multa                                                                   

58ª - Do Registro                                                      

Descrição e Proposta

As negociações continuam no próximo dia 1º de setembro, 
quando iremos mantê-los informados através dos nossos boletins.

Todos unidos em busca de um bom acordo.
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